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LICITAÇÃO 
 

EXTRATO DO QUARTO 
TERMO ADITIVO 

 
CONTRATO Nº 010/2021 - 
DISPENSA DE LICITAÇÃO  
PROCESSO Nº 794/2021 
 
PROCESSO DE 
ADITAMENTO Nº 
120/2025 
 
CONTRATANTE: CÂMARA 
MUNICIPAL DE 
ARARUAMA 
 
CONTRATADA: LUCIANA 
MARINHO LEITE DE 
OLIVEIRA DO VALLE  
 
OBJETO: RENOVAÇÃO DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA PELO 
PERÍODO DE 12 MESES, DA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
DE MANUTENÇÃO E 
ATUALIZAÇÃO DO SÍTIO 
OFICIAL DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE 
ARARUAMA.  
 
FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: ART. 57, INCISO II, 
DA LEI Nº 8666/93. 
 
VALOR: R$17.400,00 
(Dezessete mil e 
quatrocentos reais).  
 
FONTE DE RECURSOS: 

PROGRAMA DE 
TRABALHO: 
01.031.0001.2021. 
 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.39.00.00 
 
PRAZO: VIGORARÁ DAS 
00:00H (ZERO HORA) DO 
DIA 15 DE ABRIL DE 2025, 
ATÉ ÀS 24:00 H (VINTE E 
QUATRO HORAS) DO DIA 
14 DE ABRIL DE 2026.  
 
DATA DA ASSINATURA DO 
CONTRATO: 24 DE MARÇO 
DE 2025. 

 
José Magno Martins 

Presidente da Câmara 
Municipal de Araruama 

 
Hudson Nunes de Marins 

 
Agente de 

Contratação/Pregoeiro 
 

Mat. 100018 

 
 

LICITAÇÃO 
 

EXTRATO DO TERCEIRO 
TERMO ADITIVO 

 
CONTRATO Nº 005/2022 - 
DISPENSA DE LICITAÇÃO  
PROCESSO Nº 101/2022 

PROCESSO DE 
ADITAMENTO Nº 
119/2025 
 
CONTRATANTE: CÂMARA 
MUNICIPAL DE 
ARARUAMA 
 
CONTRATADA: LUCIANA 
MARINHO LEITE DE 
OLIVEIRA DO VALLE 
 
OBJETO: RENOVAÇÃO DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA PELO 
PERÍODO DE 12 MESES, DA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
DE TRANSMISSÃO DA  “TV 
CÂMARA”. 
 
FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: ART. 57, INCISO II, 
DA LEI Nº 8666/93. 
 
VALOR: R$17.400,00 
(Dezessete mil e 
quatrocentos reais). 
 
FONTE DE RECURSOS: 
PROGRAMA DE 
TRABALHO: 
01.031.0001.2021. 
 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.39.00.00 
 
PRAZO: VIGORARÁ DAS 
00:00H (ZERO HORA) DO 
DIA 01 DE ABRIL DE 2025, 
ATÉ ÀS 24:00 H (VINTE E 
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QUATRO HORAS) DO DIA 
31 DE MARÇO DE 2026. 
DATA DA ASSINATURA DO 
CONTRATO: 27 DE MARÇO 
DE 2025. 
 

José Magno Martins 
Presidente da Câmara 

Municipal de Araruama 
 
Hudson Nunes de Marins 

Agente de 
Contratação/Pregoeiro 

Mat. 100018 

 
RESOLUÇÃO Nº 547 DE 
25 DE MARÇO DE 2025. 

 
EMENTA: ALTERA A 
RESOLUÇÃO Nº 12 DE 
1990 – REGIMENTO 
INTERNO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE 
ARARUAMA. 

 
(Projeto de Resolução nº 
01, de autoria da Mesa 
Diretora). 

 
A Câmara Municipal de 
Araruama aprova e o 
Exmo. Senhor Presidente 
promulga a seguinte 
Resolução: 
 
Art. 1º. A Resolução nº 12, 
de 05 de dezembro de 
1990 – Regimento Interno 
da Câmara Municipal de 
Araruama, passa a vigorar 

com as seguintes 
alterações. 
 
“Art. 11 (...) 
 
§ 1º. A Eleição da Mesa 
Diretora da Câmara far-se-
á por voto aberto e pelos 
votos da maioria absoluta 
de seus membros”. 
 
§ 2º. A votação será aberta 
mediante chamada 
nominal, ficando cada 
candidato responsável 
pela apresentação de sua 
respectiva chapa”. (NR) 
 
“Art. 38.  A votação para 
constituição de cada uma 
das Comissões 
Permanentes será feita 
através de voto aberto, 
após a apresentação da 
respectiva chapa com 
indicação de cada um dos 
candidatos”. (NR). 
 
“Art. 179 (...) 
 
§ 4º. A eleição dos 
componentes da Mesa 
Diretora da Câmara será 
feita por voto aberto, nos 
termos do artigo 11 e seus 
parágrafos deste 
Regimento Interno e dos 
§§ 4º, 5º e 6º do Artigo 38 
da Lei Orgânica 
Municipal”. (NR) 

Art. 2º. A presente 
Resolução entrará em 
vigor na data de sua 
publicação. 

 
Gabinete do Presidente, 
25 de março de 2025. 

 
José Magno Martins 

Presidente 
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